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ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUI 
, 

P R O J E T O D E L E I 

(I 

Dispõe sobre o salário -mínimo e dá outras providê~ 

cias. 

ART. 1º - O salário mínimo deverá atender as necessidades nor 

mais do trabalhador e de sua família, assegurando-lhe uma exis 

tência compatível com a dignidade humana. 

ART. 2º - Na fixação do salário mínimo serão levadas em conta 

as- necessidades do trabalhador e sua família com moradia, ali 

mentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transpo! 

te e previdência social. 

PARAGRAFO GNICO - Para efeito de fixação do valor monetário do 

salário mímimo, tomar-se-á como referencial o grupamento fami 

liar constituído por quatro pessoas. 

ART. 3º - r vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer 

fim, ressalvados os benefícios de prestação continuada, 

dos pela previdência social. 

manti 

ART. 4º - r instituída a COMISSÃO PERMANENTE DO SALARIO M1NIMO 

(CPSM), que funcionará junto à mesa do Congresso Nacional, Sen~ 

dores e Oeputados, observada a proporcionalidade partidária, com 

as s e s s o r i a de 8 ( o i to) r e p r e s e n t a n t e s c 1 a s s i s tas, se n d o 4 (qu~ 

tro) de trabalhadores e 4 (quatro) de empregadores. 

§ 1 º - Os representantes dos trabalhadores e dos 

serão escolhidos por colégio eleitoral composto de 

empregadores 

delegados-~ 

leitores das confederações nacionais e das centrais sindicais, 

cabendo a cada entidade um voto. 
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§ 29 - Os membros e os assessores serão nomeados pelo 

Presidente do Congresso Nacional. 

S 39 - ~ assegurado aos trabalhadores e aos empregado 

res a participação de suas assessorias técnicas, ficando, no 

que concerne aos trabalhadores, credenciados o DIEESE e o DIAP. 

Art. 59 - A Comissão utilizará apoio técnico de 

gãos idôneos, públicos e privados, que atuem na área de 

atribuiçôes. 

Art. 69 - As despesas da CPSM, no desempenho de 

atribuiçôes, serão custeadas pelo Congresso Nacional. 

Art. 79 - As reuniões da CPSM serão públicas e 

deliberações divulgadas pelo órgão oficial do Congresso 

nal. 

-or-

suas 

suas 

suas 

Nacio-

Art. 89 - Em sua primeira reunião, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias da publicação desta lei, a CPSM elegerá seu 

Presidente e elaborará o seu Regimento Interno. 

Art. 99 - ~ competência da CPSM a elaboração de proJe 

to fixando o valor monetário do salário mínimo, regras para seu 

aumento real e da preservação de seu poder aquisitivo, que será 

incluído com preferência absoluta na Ordem do Dia. 

Art. 10 - O salário mínimo será reajustado mensalmen-

4t te, de modo a lhe preservar o poder aquisitivo. 

Art. 11 - Para fixação do salário mínimo, a Comissão 

deverá observar os seguintes critérios: 

I - o salário mínimo deverá alcançar seu valor real, 

considerados os requisitos dos arts. 19 e 29 des­

ta lei, no prazo máximo de 1 (um) ano, contados da data da pu­

blicação que fixar o seu valor; 

11 - Durante o primeiro ano de vigência da lei que fi­

xar o salário mínimo, deverão ser concedidos reajustes iguais 

ao da variação da taxa de inflação, além de aumentos reais gra­

dativos, para que, ao final de 12 (doze) meses, se obtenha o 

seu valor real, como determina o inciso anterior; 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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111 - os reajustes do salário mínimo sempre acompanharão 

o valor da taxa de inflação e serão incorporados ao seu valor 

mensalmente, independentemente de qualquer outra disposição le­

gal. 

Art. 12 - O prazo para que a comissão faça a equaliza­

ção dos valores do salário mínimo e apresente em plenário o seu 

projeto de lei será de sei meses, contados da data de instalaçãu 

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/85) 
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Parágrafo lJnico - O projeto de que trata o "capu t " conterá,além 

de outros elementos julgados essenciais, a sistemática de equ~ 

lização do valor monetário do salário mínimo com a 

do atendimento das determinações dos arts. 1º e 2º 

comprovação 

desta lei . 

ART. 13 - Enquanto não for fixado o novo valor para o salário 

mínimo, o que estiver vigorando será aumentado em 100% (cem por 

cento), passando a ser reajustado pela taxa de inflação, que 

se incorporará ao seu valor mensalmente, e da mesma forma serão 

concedidos, a título de aumento real, um percentual de 1$% (dez 

por cento) ao mês. 

§ 1 º - A majoração de 100% (cem por cento) referida no "caput" 

diz respeito ao valor atribuído ao chamado piso nacional de sa 

lário e não ao salário mínimo de referência. 

- A partir da publicação da presente lei deixa de exis 

tir o salário mínimo de referência e o piso nacional de salário, 

vigorando apenas o salário mínimo. 

ART. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

ART. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Busquei, na elaboração do substitutivo, aproveitar as 

sábias sugestões dos diversos projetos, constituindo um conju~ 

to harmônico, exequível, justo e humano, comprindo a determina 

ção constitucional, que submeto a preciação de meus pares. 

Brasília, 1988. 

DEPUTADO M 

P M D 
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JV)\\ Fl C,A-Tl Vft 

COMISSÂO INTERPARTIDÂRIA DO SALÂRIO MtNIMO 

RELATORIO FINAL 

A Constituição Federal assegurou corno direito dos tra-

balhadores, no inciso IV, do art. 79: 

" IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalme!l 
te unificado, capaz de atender a suas necessida-­
des vitais básicas e às de sua família com mora-­
dia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuá­
rio, higiene, transportes e previdência social , 
com reajustes periódicos que lhe preservem o po­
der aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para 
qualquer fim;". 

Verifica-se que ° legislador constitucional auotou co-

mo normas constitucionais, quanto ao salário mínimo: 

19) q u e o salário mínimo ~ão será mais fixado pelo Executivo, 

r. ~ s atr a vés de l e i; 

29) que deve ser nacionalmente unificado; 

39) que deve atender as necessidades vitais básicas do trabalha-

dor e de sua família: 

49) que deve atender, além da alimentação, habitação, transport~ 

higiene e vestuário, previstos na CLT, as necessidades de 

q 



. , 
. ' , & ;1 ... . ~ 

... . ~;.... li 

ti. : .• ;;j:~ f1/J, .... ;~ 
,.' (t!'lllo. ...... ,'tii:.. " .. 
, ....... f, f." 

ASSEMBltlA NACIONAL CONSTITUINTE 

- 2 -

educação, saúde, lazer e previdência social~ 

59) deve ser corrigido periodicamente, de modo a que seja pre-

servado o seu poder aquisitivo; 

69) que não é permitida a sua vinculação para qualquer fim. 

Como se vê, houve significativa alteração constitucio-

nal,em relação ao salário mínimo, que na Constituição revogada' 

simplesmente disciplinava: 

" I - salário mínimo capaz de satisfazer, confor­
me as condições de cada região, as suas necessida 
des normais e as de sua família;". 

Em razão da importância da matéria que~igue solução' 

imediata, foi constituída esta COMISSÃO INTERPARTID~RIA DO SAL~-

RIO tl!NIMO, com a seguinte composição: PRE SIDENTE: RUBEt-1 HEDIl~A ' 

(PFL ) I 1 9 VICE - PRESIDENTE: NELTO FRIEDRICH (PSDB) I 29 VICt=' - PRE -

SIDENTE: RUBERVAL PILOTTO (PDS) , RELATOR: MAURíLIO FERRE IRA L I~~ 

(PMDB), e ainda do PMDB: JORGE UEQUED, St:RGIO .1ERNECK, FRANCISCO 

AMARAL , HÁRIO LIMA ; do PFL: AWYSIO CHAVES e JOFRAN FREJAT; do 

PDT: LUI Z SALOMÃO; do PT - PAULO PAIM; estando al::e.rta a " aga do 

PTB . 
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A Comissão , de imediato, convocou os segmentos mais 

significativos da sociedade, realizando duas audiências, a pr! 

meira no dia 3 de novembro, quando foi ouvido o DIAP - DEPARTA 

MENTO INTERSINDICAL DE ASSESSORIA PARLAMENTAR, através de seu 

Diretor-Técnico Dr. ULISSES RIEDEL DE RESLNDE, e a segunda no 

dia 17 de novembro, quando foram ouvidos: JOEL ALVES DE OLIVEI 

RA, Pres i dente do DIEESE, Departamento Intersindical de Estu--

dos Estatísticos e Sócio-Econômicos, CLÂUDIO ADILSON GONÇALVES, 

Assessor Especial do Ministro da Fazenda, ROBERTO DORNAS, Pre-

sidente da FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTA3ELECIMENTOS DE ENSINO , 

ARTUR JOÃO DONATO, Presidente da FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, J03~ CALIXTO RAMOS, Presidente da • 

CNTI, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES ~A INDÚSTRIA e 

JOS~ CARLOS DE ASSIS, Assessor da Confederação Nacional da In-

dústria. 

For am apres entados, após a } r omulga ç ão da Cons t i tui-

ção , ?rojetos de Le i r egu l ando o s al á r i o mí nimo , a seguir indi 

c ad o s: 
Pro j eto de Lei n9 - FLORICENO PAIXÃO 

Projeto de Lei n9 1.089 - Deputado FRANCISCO AMARAL 

Projeto de Lei n9 1.105 - Deputado NELTON FRIEDRICH 

Projeto de Lei n9 1.118 - Deputado BRArJDÃO MONTE IRO 

Projeto de Lei n9 1.016 - Deputado PAULO PAIM 

Proj. de Lei do Senado n9 - Senador CARLOS CHIARELLI. 
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o DIAP - DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ASSESSORIA PAR-

LAMENTAR, apresentou texto de anteprojeto elaborado de parceria 

com o DIEESE e o DIESAT, aprovado pelas entidades sindicais , 

inclusive por duas Centrais: a CUT e a CGT. A FENEN - FLDERAÇÃO 

NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, por sua vez, apresentou 

texto de anteprojeto, na linha da exposição apresentada junto -a 

Comissão. 

Anexamos ao presente Relatório o texto de todos os Pro 

jetos e anteprojetos mencionados. 

Os Projetos dos Deputados FRANCISCO AMARAL e FLORICENO 

PAIXAO se asseme~ham, fixando o salário mínimo em OTNs, 

.fi 122C!"l" e el fiaE?,?;? 

Os demais Projetos, corno também os anteprojetos, em-

bora com muitas diferenças, apresentam uma linha central até cer 

to pc~to uniforme : majoraç~o real expressiva imediata, maj o raç~o 

real parcelada mensal, criaç~o de órg~o com competência especffi 

ca para o cumprimento do salário mínimo constitucional. 

Nas audi~ncias realizadas, além dos anteprojetos Go 

DIAP e da FENEN, a CNI, a CNTI, a FENEN e o DIEESE apresentaram' 

documentação es cri ta, que é anexada ao pres\~nte re la tór io. 
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Destacamos, inicialmente, da manifestação da FENEN -

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, através de 

seu Presidente ROBERTO GERALDO DE PArVA DORNAS, a afirmação de 

q ue: 

" a Constituição pretende garantir ao mais hu­
milde trabalhador, àquele que não tem nenhuma' 
especialidade, nenhuma profissão, urna remunera­
ção co nd igna para o seu trabalho. Ningué m, tra­
balhando, pode passar privações." 

A CNI - CONFEDERAÇÃO UACIOl..mL DA INDÚSTRIA, destacou 

em s eu pronunciamento: 

" O estabelecimento de um salário-mínimo, fixa­
do em lei, que seja suficiente para atender às 
necessidades básicas de um trabalhador e de sua 
família, com reajustes periódicos com o objeti­
vo de assegurar seu poder aquisitivo, é justifi 
cável do ponto de vista do bem-estar socia l . A 
de termi nação d e s eu valor d e v e levar em conta , 
no entanto, alguns aspectos do funcionamento da 
economia" . 

.. ... A fi xaç ão de um salário 
estabelecer um Da tamar mi nimo de 
Daz de garantir a subsistência 

.. . mlnlmo Drocura - -rernune:::-açao ca­
do tra;:alhador ". 

O DIEESE a~resentou estudo demonstrando que o salá-

rio ~inimo de 1988 co r re soonde, e m seu po de r a qui s itivo , a 

34,57%do salário de 1940 e de que a renda per capita, deduzi-

do o crescimento demoqráfico, cresceu, nesse ~eríodo, 4,85 ve 

zes. 
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o ilustre reoresentante do Ministério da Fazenda,em 

-sua .anife8taçao oral,alertou para os cuidados em se evitar o 

desequilíbrio da economia, o?ortunidade em que o Deoutado JO­

FRAN FREJ AT, membro da Comissão, ressal~u que em 1952 o salá 

rio mínimo teve um aumento real superior a 100% (cem DOr cen 

to) sem que tivesse ocorrido, ocr esse fato, qualquer descon-

tro l e da economia. 

Verifica-se que estamos diante da eterna contradi--

ção de ser concedido um salário mínimo que possa atender as 

-necessidades da classe trabalhadora e de nao gerar um descon-

trole da economia. 

Verificados os narâmetros gerais, o mais é forma. 

Parece-nos inarredável alguns pOntos: 

19 ) a vota de c onstitucional é no sent i do do ate ndimento d o ho-

~em ; o s alãrio míni mo com seus comDonentes foi erig i do e~ 

no r~a constitucional; 

29) deve haver um aumento imediato do salãrio mínimo, Dossibi 

litando à classe trabalhadora um desafogo, não sendo admis 

sível a situação em ,"!ue vivemos, com o salário míni mo atual va 

lendo efetivamente 34% do salário mínimo de meio século atrás; 

39) deve ser estabelecido um escalonamento, de forma que o sa-

lário mínimo possa gradualmente ser aumentado, até alcan--

car ao salário mínimo constitucionali 
> 
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49) deve ser criada uma Comissão, no âmbito do legislativo, pa -
ra a análise técnica e decisão sobre a matéria, com a par­

ticinação de trabalhadores e emnregadores e seus órgãos técnicos; 

59) deve m ser nrev istas situacões esoecíf i cas, como a dos aoo-

sentado s; 

69) oara concluir: o Governo Federal aoontou oara o oatamar mí-

nimo de US$lOO,OO (cem dolares) como meta de governo, o que 

nos leva a necessidade de ficarmos além desse índice, uma vez , 

que a -suoressao do poder de fixar o salário mínimo oelo Executi-

vo foi tornada e xa tame n te -em razao na necessidade de um tratamen-

to mais criterioso da 
.. . 

materla. 

Isto oo sto, t ornando por base todos os Pro je tos apres e n 

t a do s e até os ante? rojetos sugeridos, bem c orno as ~anife staçõe s 

formulada s na s au di ê nc i a s e considerando a necessidade fundamE~-

ta l de que o atendimento d o s al ário mí nimo constitu:ional não se 

ja feito de abruo to, oermitindo uma adap tação da e conomia, aore-

sento o sequinte: 
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Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara dos Deputados 

N/C 

REQUERIMENTO DE VOTACAO 

Senhor Presidente: 

Solicito a V.Exa. seJa colocado em votação 

o Projeto de Lei n9 1256/88 do Sr. Deputado Maurílio Ferreira 

Lima, que dispõe sobre o salário mínimo e dáoutras providências. 

PAULO PAIM - PT/RS 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 1.256, de 1988 
(Do Sr. Maurílio Ferreira Lima) 

DiSpÕe sObre o salário mínimo e dá outras 
prOvidê!! 

eias . 

(AS COMISSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA , DE TRABA­
LHO E DE FINANÇAS). 

" é't? ........ ~~yO "-Ac~,.,.,...~ ~~/·7 

ART. lQ - O salário mínimo deverá atender as necessidades nor 
mais do traba l hador e de sua família, assegurando-lhe uma exis 
tência compatível com a dignidade humana. 

ART. 2Q - Na f ixaçao do salário mínimo serao levadas em conta 

as necessidades do trabalhador e sua família com moradia, ali 

mentaçao, educaçao, saúde, lazer, vestuário, higiene, transpo! 
te e previdência social. 

PARA GRAFO ONICO - Para efeito de fixaçao do valor monetário do 

salário mímimo , tomar-se_á como referencial o grupamento fami 
liar constituíno por quatro pessoas. 

ART. 32 - E vedada a vinculaçao do salário mínimo para qualquer 

fim, ressalvados os beneficios de prestaçao continuada, 
dos pela previdência $úcial. 

manti 

ART. 42 - E instituída a COMISsAO PERMANENTE DO SALARIO MINIMO 

(CPSM), que funcionará junto à mesa do Congresso Nacional, Sen! 

dores e Deputados, observada a proporcionalidade partidária, com 

assessoria de 8 ( oito) represefltantes classistas, sendo 4 (qU! 
tra) de trabalhadores e 4 (quatro) de empregadores. 

§ 12 _ Os representantes dos trabalhadores e dos ~regadores 

serao escolhidos por colégio eleitoral composto de . delegados-~ 

leitores das confederaçOes nacionais e das centrais sindicais, 
cabendo a cada entidade um voto. 

§ 29 - Os membros e os assessores serão nomeados pelo 
Presidente do Congresso Nacional. 

~ 39 - t assegurado aos trabalhador es e aos empregad~ 

res a participação de suas assessorias técnicas , f i cando , no 
que concer ne aos trabalhadores , credenciados o DI EESE e o DIA? 

Art. 59 - A Comissão utilizará apoio técnico de 

gãos ldõneos , públicos e privados, que atuem na área de 
õr-

suas 

Art. 99 - e competência da CPSM a elaboração de proj~ 

to fixando o valor monetário do salário mínimo , regras para seu 

aumento real e da preservação de seu poder aquisitlvo, que será 

incluído com preferência absoluta na Ordem do Dia . 

Art. 10 - O salário mínlmo será reajustado mensalmen­

te , de modo a lhe preservar o poder aquisitivo . 

Art . 11 - Para fixação do salário mínimo, a Comissão 

deverá observar os seguintes critérlos: 

I - o salário mínimo deverá alcançar seu valor real, 

considerados os requisltos dos arts. 19 e 29 des ­

ta lei , no prazo máximo de 1 (um) ano , contados da data da pu­

blicação que fixar o seu valor; 

11 - Durante o primeiro ano de vigência da lei que fi-

xar o salário mínimo , deverão ser concedidos reajustes iguais 

ao da variação da taxa de inflação, além de aumentos reais gra­

dativos , para que , ao final de 12 (doze) meses, se obtenha o 

seu valor real , como determina o inciso anterior; 

111 - os reajustes do salário mínimo sempre acompanharão 

o valor da taxa de inflação e serão incorporados ao seu valor 

mensalmente, independentemente de qualquer outra disposição le-

galo 

-Art. 12 - O prazo para que a comlssão faça a equaliza­

ção dos valores do salário mínimo e apresente em plenário o seu 

projeto de lei será de sei meses , contados da data de instalaçãn 

Parágrafo Onico - O projeto de que trata o "caput" conterá,al~m 

de outros elementos julgados essenciais, a sistemática de equ~ 

lizõçào do valor monetário do salário mínimo com a comprovaçao 

do atendimento das determinaçOes dos arts. 1Q e 2Q desta lei. 

AR T. 13 Enquanto nao for fixado o novo valor para o salário 
minimo, o que estiver vigorando será aumentado em 100% (cem por 

cento), passando a ser reajustado pela taxa de inflaç~o, Que 
se incorporará ao seu valor mensalmente , e da mesma forma serao 

concedidos, a titulo de aumento real. um percentual de 1$~ (dez 
por cento) ao mês. 

§ 10 - A majoraçao de 100~ (cem por cento) referida no "caput" 

diz respeito ao valor atribuído ao chamado piso nacional de sa 
atribuições. lá rio e nao ao salário mínimo de referência. 

Art. 69 - As despesas da CPSM , no desempenho de suas 

atribuições, serão custeadas pelo Congresso Nacional. 

Art. 79 - As reuniões da CPSM serão públicas e suas 

deliberações divulgadas pelo órgão oflcial do Congresso Nacio­
nal. 

Art. 89 - Em sua primeira reunião , no prazo máximo de 

15 (quinze) dias da publicação desta lei , a CPSM elegerá seu 

Presidente e elaborará o seu Regimento Interno . 

§ 20 - A partir da publicaçao da presente lei deixa de exis 

tir o salário mínimo de referência e o piso nacional de salári~, 

vigorando apenas o salário mínimo 

ART. 14 - Revogam-se as dispOSições em contrário. 

ART. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
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Busquei, na elabor9çao do subsritutivo, aproveitar as 
sábias sugestOes dos diversos projetos, constituindo um conju~ 

t o harmôn i co, exequível, justo e humano, comp r indo a determina 
ç~o constitucional, que submeto a reciaçao de meus pares. 

COMIssAo INTERPARTIDARIA DO SALÁRIO MINIMO 

RELATORIO FINAL 

A Constituição Federal a sse~urou como direito do s tra-

balhadores , no inciso IV, do art . 79: 

" IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalme~ 
te unificado, capaz de atender a suas necessida-­
des vitais básicas e à s d e sua família com mora -­
dia, alime ntação, educação , saúde , lazer, vestuá­
rio, higiene , transporte s e previdência s ocia l , 
com r eajustes periódicos que lhe preservem o po­
de r aquisitivo, sendo vedada sua vin c ulação para 
qualquer fim;". 

Verifica-se que o legislado r constitucional atlotou co-

mo norr\as constitucionais , quanto ao sa l ário !'!',ínimo: 

19 q_c o salirio minimo r~o serã nalS fixado pelo Executivo, 

29) que deve ser nacionalmente unificado ; 

39) qJC deve at nde r as necessid~des vitais bisicas éo trabalhc-

dor e de sua família; 

40 ) que deve atender, além da alimentação , habitação , transporte 

59) 

t ,iqiene e vestuár io, prevlstos na CLT, as necessidades 
educação , aaúde, lazer e prev1dência aocial, 

de 

deve ser corrigido periodicamente, de modo a que .eja pre­

servado o seu poder aquisitivo; 

60) que nao é permitida a sua vin cu laç ão para qualquer fim. 

Como se vê, houve significativa alteração constitucio­

nal,em relação ao salári o mínimo , que na Constituição revogada ' 

simplesmente disciplinava: 

" I - salário mínimo capaz de satisfazer , confor­
me as condições dc cada reglao , a s suas necessida 
des normai s e as de sua família;". 

E~ razao da importância da matrna qüee.::igJe solução ' 

imedIata, f Oi constituida esta COMI SS1i.O INTLRPt,F lOARIA. DO SAL1.-

RI0 :':"1'-10 , cor a seguinte COT'"p(siçã~: PkrSIDL~TE : Rt..;ar::~ ··':r'I.,·. ' 

SIDL!\.t:: R. L,ER\·AL PILOTTO (1'05) , RL ...... ·,T\It<: MAl'RflIO J RR, IRA Ll"'~' 

(PMDB) , e ainda do PHDB: JORGE UEQUEO, SeRG I O ILRNECK , FRJ\NClSCO 

A.M.ARAL, t\Â.RIO LIMA. ; do prL: ALOYSIO CIlAV1;S e JOFAAN FRLJAT; d1 

POT: LUIZ S/\LOMÃO ; do PT - PAULO PAP1; lstar.J' .-tlcrta a 'dl<l 

PTB. 
A Comissão , de 1mediato, convocou os seg~en tos maia 

s1gn~ficativos da sociedade, realizando duas audiê nci as, a pri 

mClra no dHI 3 de novem},ro, quando ( 01 ouvido o DIAP - DEPARTA 

ME!\70 INTERSINOICAL DE ASSESSORIA PARLAMENTAR, através de seu 

Diretor -Técnico Dr. ULISSES RIEDEL DE RESC~OL , e a segunda no 

dia 17 de novembro, quando f oram ouvidos: JO~L ALVES DE OLlVEI 

RA, PresIdente d o DIEESE, Departamento Tnter5indlcal de Estu--

dos Estatlsticos e Sóc io-Econômicos, CLAUDIO ADILSON GONÇALVES, 

Assessor Especial d o Ministro da Fazenda, ROBERTO OORNAS , Pre-

Si dente da FEDERAÇÂO NACIONAL DOS ESTA3ELECIMENTOS DE ENSINO , 

ART~R JOAO DONATO . Presidente da FEDERAÇ~O DAS IN DOSTR IAS DO 

ESTADO 00 RIO DE JAN ~ IRO, J03t CALIXTO RAMOS , Presiuente da 

CNTI . CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES .'A INOOSTRIA e 

JOS[ CARLOS DE ASS IS, Assessor da Confederação Nacional da In-

diíst rl a . 

r rali dpresentados, dí'ÓS a lromulgação da CC!,stitUl-

c: 3(~ 
Pro eto de Lel nO - FLORICENO PAIxJiO 

Proje t o de Lei n9 1 . 089 - [){>putado FRANCI SCO AMARAL 

Pro;eto de Lei n9 1.1 05 - Deputado NELTON FRIEDRICH 

Pr "to de Lei n9 1.118 - DC'Plltad( BRA 'U.F\' M \',Ti-" IR;,} 

Projeto de Lei nO 1.016 - [)('putado PAULO PAIM 

Pro) . de Lel do Senado nO - Senador CARLOS CH I ARl'LLl . 

O DIAP - DEPARTAMENTO INTERSINDIC~L DE ~SSESSORIA PAR-

LAMENTAR, apresentou texto de ante projeto elaborado de parceria 

com o DIEESE e o DIESAT, aprovado pelas entidades sindicais 

inclusive por duas Centrais: a CUT e a CGT . A FE~EN - F~D~RAÇÂO 

NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS De E~SINO , por sua vez, apresentou 

texto de anteprojeto, na linha da exposição apr e sentada junto ã 

Comissão. 

Anexamos ao presente Relatório o texto de tod os os Pr2 

jetos e anteprojetos mencionados . 

Os Projetos dos Deputados FRANCISCO AMARAL e FLORICENO 

PAIXÃO se assemelham , fixando o salário mínI~o em OTNs , 

Os demais Projetos, como também os antefJrojetos , 

b( ra co,.. mUlta::, dlfclcnça , d.r'rcs(:-t<.l~ urra lln~a ('("'r_traI ati "( r 

el' f .-..-,(: 1"a rd'~ re . r '. , r 

ca pdra o curprlmento do salirlo minl~ cc nstltuclonal . 

r';,1S alldu~ncids rcali7rtda", "li, d 

OIAP e da FL~JEN , a CNI , a CNTl , a FtNEN e o DllESE apresentar,im l 

docu.-.entaçào escrita, qüe é an('XnJa ao pTlS Lte rI.'lat-no. 

• 
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Destacamos, inicialmente, da manlfeltação da FENEN • 

FEDERAÇ,J.O IU\ClONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE ENS INO . através de 

seu Presidente ROBERTO GERALDO DE PAIVA DORNAS, a afirmaçã o de 

que; 

" a Consti tuição pretende garantir a o mai s hu­
milde trabalhador , ãquele que nã o tem nenhuma t 

especialidade, nenhuma profissão, uma r emunera­
ção condigna para o seu trabalho. Ning'Jém, tra­
balhando, pode passar privações.-

A CNI - CONFEDE RAÇÃO tlACI0;~L DA INOOSTRIA, destacou 

em seu pronunciamento: 

• O estabelecimento de um salário-mínimo, fixa­
do em lei, que seja suficiente para atender is 
necessidades básicas de um trabalhador e de sua 
família . com reajustes periódicos com o objeti­
vo de assegurar seu poder aquisitivo , é justifi 
cável do ponto de vjsta do bem-estar social, A 
~eterrninaçio de seu vdlor deve levar em conta , 
no entanto, alguns aspectos õo funci o~amento da 
eccnomia ". 

A fixaçó~ C~ u~ ~alário ~Ínl~ rrocura 
e"·..:. · ... }(--('~:-ü!'" ~>a·~-~· ~ír,,~ C' rp7 ... r _, ;-030 Ca­

naz de qalar.tir a ~ ,; l~t('rrl d'" tra'lH,aô')r" 

o OIF:ESE aoresentou estudo demonstrando que o salã-

de rÍnino de 1988 c:Jrresnonde, (>T'" 5('U poder a1uisitivo, a 

34 , ~7tdo salário de 1940 e de qUE" a renda oer caoita , dC'duzi­

do o crescimento d~moqráfico, cresceu, nesse oeriodo, 4, 85 ve 

ze!" , 

o ilus t re reoresentante do Ministério da Fazenda,em 

sua aanife&taçã o oral,alertou oara os cuidado s e m se evitar o 

de s equllIbrio da economia , ooortunidade em que o Deoutado JO­

rRAS FRE JAT, membro da Comissão, ressal~u que em 1952 o sal! 

do mIni mo teve um aumento real suoerior a 100\ (cem oor cen 

to) sem que tivesse ocorri do , ocr esse fato, qualquer descon-

trole d a economia. 

Verifica-se que estamos dia n t e da eterna contradi--

as çao de ser concedido um salário mínimo que oossa atender 

necessidades da classe trabalhadora e de não gerar um descon-

trole da economia. 

Verificados os narâmetros gerals , o mais é forma . 

Parece-nos inarrcdávcl alguns pontos : 

lÇ, a vatad(> constitucional é no sentido do at('ndi]'T,ento do ho-' 

- ;; o ~,'jlãrjo r-lnl-'l ("on S(> 

n' =-3 constitucional; 

29) deve haver um aumento ir1\C'diato do salário mínimo, oossibi 

litar.~o ã cla!"se trabalhadora um desafoqo, não sendo rl,~mi~ 

sível a situação em nu,. vivC'mos , cor!", O salário rr.iniro dtual va 

lendo efetivamente 34t do salário mínimo de meio século atrás; 

39) deve ser estabelecido um escalonamento , de forma que o sa-

lári o mlnimo possa qradualmente ser aumentado , até alcan--

ça~ ao salário mínimo constitucional; 

49 ) deve ser criada uma Comissã o , no âmbito do legislativo , p! 

ra a anãlfse té cnica e decisão s ob re a matéria, com a par­

ticinação de trabalhadores e e ronregadores e seus órgãos técnicos: 

59) devem ser !1revistas situacões esoecíficas, como a dos aoo-

sentados; 

69) oara concluir: o Governo F'ederal aoontou oara o oatamar mí-

n imo de US Sl OO , OO (cem do lares) como meta de qoverno , o que 

r,~s leva a necessidade de fi carmos além desse índice , uma vez 

que a suores são d o poder d e fixar o salário mínimo pelo Executi-

vo foi tomada exatamente em razao na necessidade de um tratamen-

to mais criterioso da matéria. 

Isto oesto, t }mando por lldsc todos os Pro)!:'tos d;>H>SC".,!; 

tad0s e até os anteoroietos sugeridos , bem coro as ranife5tdç(l{'S 

for-:-Jlacas nas audiência!" e C'onf-id· rondo a necesslà ~(' fund<l~' 

ta] do:- que o atcn~LrC'nt d s'\lbrl r:n:- C( "1Stltl.. ~ :1. ~ T 1 

ja fe ito de abrunto, O(>rmi tindo urr,'! adar,tação da cco~0mia, df·rc-

sento o seguinte; 

(l'lItro Gr.tfil'o do Senado Federal - nra",ili~, . DF 

:1 
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